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ANEXO

LINHAS ORIENTADORAS DE AvALIAçA0 DO DESEMPENHO ACADEMICO DOS

ESTUDANTES DO INSTITUTO POLITECNICO DE SANTAREM

A] OBJETO:

1—As presentes Linhas Orientadoras de Avaliaçao de Desempenho Académico dos Estudantes do

Instituto Politécnico de Santarém (IPSantarém), visam harmonizar, orientar, clarificar e sistematizar a

informacao relativa aos procedimentos inerentes ao processo de avaliaçao dos estudantes do

IPSantarém.

2—As Linhas Orientadoras de Avaliação de Desempenho Académico dos Estudantes do Instituto

Politécnico de Santarém visam promover:

a) A equidade de oportunidades de avaliaçao;

b) A adequaçao das metodologias e estrategias de avaliaçao aos resultados de aprendizagem

esperados;

c) A disponibilizaçao da nformaçao relativa ao processo de avaliaçao.

B] AMBITO DE APLICAcAO

As presentes linhas orientadoras aplicam-se a avaliação do desempenho académico de estudantes:

a) Matriculados e inscritos nos cursos ministrados no PSantarém;

b) Inscritos em unidades curriculares isoladas (UC Isoladas) e subsequentes dos cursos

ministrados no IPSantarém;

c) Em mobilidade, a frequentar formaçOes no IPSantarém.

C] REGULAMENTOS DE AvALIAçAO DO DESEMPENHO ACADEMICO DOS ESTUDANTES

1—As Escolas dispOem de regulamentos especIficos de avaliaçao de desempenho académico dos

estudantes, tendo como referência as linhas orientadoras definidas no presente documento.

2—Cabe ao Conseho PedagOgico (CP) de cada Escola a elaboraçao e aprovação do reguamento

especifico de avaliacão do desempenho académico (conhecimentos e competências) dos

estudantes, nos termos da Iei.
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3—Cabe ao Diretor de cada Escola, em conjunto corn os Coordenadores de Curso, a implementaçao

do regularnento especIfico de avaliacao do desempenho académico dos estudantes.

0] PROGRAMA DA UNIDADE CURRICULAR

1—0 programa da Unidade Curricular (UC) é o documento base organizador do processo de ensino

aprendizagem.

2—No programa da UC devem constar os seguintes elernentos:

a) Carga de trabaiho/créditos ECTS;

b) Lingua de ensino;

c) Corpo docente;

d) Objetivos de aprendizagern;

e) Conteidos programáticos;

f) Metodologias de ensino/aprendizagem;

g) Demonstracao da coerëncia dos conteüdos prograrnáticos corn os objetivos de aprendizagem

da UC;

h) Dernonstraçao da coerência das metodologias de ensino corn os objetivos de aprendizagem da

UC;

i) Metodologia;

j) Provas de avaliaçao e respetiva ponderacao;

j) Regime de assiduidade;

k) Bibliografia (referéncias bibliograficas, eletranicas);

I) Observaçoes (outros dados relevantes para o processo de ensino/aprendizagem).

3—Compete ao Responsável da Unidade Curricular (RUC), nos termos da distribuicao de servico

docente aprovada pelo órgão estatutariamente cornpetente na respetiva Escola:

a) Elaborar o programa da UC, diretamente na plataforma de gestao académica, antes do inicio

de cada semestre/trimestre letivo;

b) Notificar o Coordenador de curso da submissão do programa da UC.

4—Compete ao Coordenador de curso validar todos os programas de UC e, de seguida, notificar o

presidente do Conseiho Técnico-cientifico (CTC).
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5—Compete ao CTC aprovar os programas das UC.

6—Após a aprovacão pelo CTC, procede-se a pubiicitacao dos programas das Unidades Curriculares

na plataforma de gestão académica do IPSantarém.

E] AvALIAcA0

1—Todas as Unidades Curriculares dos Pianos de Estudos são objeto de classificaçao final.

2—As classificaçöes de todas as provas de avaiiaçao, definidas no programa da UC, escritas, ou

outras previstas no regulamento especifico de cada Escola, são expressas na escala de classificaçao

portuguesa.

3—As classificaçoes finais de todas as Unidades Curriculares devem ser publicadas na plataforma

de gestao académica.

4—Em regulamento especIfico de avaliaçao do desempenho escolar dos estudantes de cada Escola,

deve constar o prazo máximo para divulgaçao dos resultados de todas as provas de avaliaçao, que

não pode exceder os 10 (dez) dias üteis após a realização dos mesmos, ou 15 dias üteis no caso de,

no mInirno, 50 estudantes inscritos no exame da UC, não podendo ultrapassar o limite minimo de 4

(quatro) dias üteis antes da prova seguinte dessa Unidade Curricular.

5—As classificacoes das provas de avaliacao parciais devem ser arredondadas a primeira casa

decimal.

6—As classificaçOes finais da UC são arredondadas as unidades de 0 a 20 valores.

7—Para obter aprovacão numa UC, a estudante deve obter uma classificaçao final minima de 10

(dez) valores.

F] PROVAS DE AvALIAcA0

1—Consideram-se provas de avaliacão escrita as testes, exames, os trabalhos escritos, individuais

ou em grupo (relatórios e ensaios), provas orais ou outras definidas no regularnento especifico de

avaliacao do desempenho escolar dos estudantes da Escola.

2—No enunciado da prova devem ser sempre explicitadas as cotaçôes das questOes ou de grupos

de questOes apresentadas.

G] REGIMES DE AvALIAçA0

1—0 regime e metodologia de avaliação devem estar em concordância corn as objetivos de

aprendizagem definidos no programa da Unidade Curricular e mencionar quais as provas de

avaliacao obrigatOrias e quais opcionais, bern como a sua ponderaçao na classificaçao final da UC.
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2—Em cada Unidade Curricular devem existir dois regimes de avaliacao, a saber:

a) A avaliacão continua, que decorre ao longo do perlodo letivo;

b) A avaliacäo final que decorre após o terminus do perIodo letivo, em intervalo de tempo

previamente estabelecido no calendário.

3—De acordo corn o regulamento especifico de cada Escola, podem existir UC exciusivamente

avaliadas através de avaliação continua.

4—O estudante tern oportunidade de aprovacao a qualquer UC em avaliaçao continua,

salvaguardando as exceçöes previstas nos regulamentos especificos.

5—As epocas de avaliacao finais e respetivos perlodos tern de estar ntegradas no calendário

acadérnico.

6—E da responsabilidade do Coordenador de Curso articular e coordenar a calendarizacao do

trabalho exigido ao estudante ao longo de cada trirnestre/semestre/ano letivo, devendo assegurar,

preferencialmente a não ocorrência, no mesmo dia, de mais de que uma prova de avaliação de UC

pertencentes ao mesrno ano curricular, independentemente da sua natureza.

H] AVALIAçAO CONTINUA

1—A avaliacao continua é o processo que permite aferir o grau de aprendizagem do estudante tendo

em conta a sua participacao nas atividades da UC, em trabaihos e rnomentos de avaliacão dispersos

ao longo do perIodo letivo, respeitando os objetivos de aprendizagem definidos na Ficha da Unidade

Curricular (FUC).

2—Os momentos de avaliaçao devem ocorrer nos tempos programados para a UC, salvo em

situacoes devidamente justificadas.

3—A quantidade de trabalho associada a avaliacao continua deve ter em conta os créditos ECTS da

UC.

I] ASSIDUIDADE

1—Nas UC corn avaliacao continua a presenca num nürnero minimo de aulas pode ser obrigatoria,

de acordo corn o regulamento especifico de avaliacão do desempenho académico dos estudantes da

Escola, sern prejuizo dos direitos dos estudantes corn estatutos especiais.

2—A assiduidade não é urn elemento de avaliacao.
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J] CONSULTA DE PROVAS DE AvALIAcA0 CONTINUA

1—Após a divulgacao da classificacao obtida, a estudante tern direito a consulta da prova escrita de

avaliacão continua.

2—0 regulamento especIfico da Escola deve definir os prazos mInirnos e máximos previstos entre a

publicacao da pauta e a data de consulta da prova escrita de avaliação.

3—0 estudante tern o direito a consultar todas as provas escritas de avaliaçao continua que realizou

(p.e. testes, projetos, relatórios, ensaios laboratoriais), bern como as respetivos critérios de avaliacão

adotados.

4—0 processo de consulta da prova escrita de avaliacao deve ser realizado ate 2 (dais) dias üteis

antes da realizacao da prova seguinte da mesma Unidade Curricular.

K] EPOCAS DE AvALIAcA0 FINAL

1—Existem três épocas de avaliaçao final:

a) Epoca Normal, que ocorre após a final do periodo letivo de cada trimestre/semestre;

b) Epoca de Recurso, que ocorre após a Epoca Normal;

c) Epoca Especial, que ocorre apOs a Epoca de Recurso, destinando-se aos estudantes finalistas

e a estudantes detentores de estatutos que prevejam o acesso a esta época.

2—São ainda disponibilizadas provas de avaliaçao, a realizar no decurso do ano letivo, aos

estudantes detentores de estatutos que as prevejam.

3—Ac estudante deve ser possibilitado, no mInimo, a acesso a 2 (duas) épocas de avaliaçao,

considerando como tal a Avaliação Continua.

4—0 acesso a época normal depende da inscricão. 0 acesso as epocas de recurso e especial

carece de inscricão, em datas definir pelo Presidente do IPSantarém, sendo devidos as emolumentos

previstos na Tabela de Emolumentos do IPSantarém.

5—0 estudante finalista pode inscrever-se em época especial, no maxima, a 4 (quatro) UC, ou em

nUmero superior mediante despacho do presidente do Instituto, as quais se encontre inscrito e nao

tenha obtido aprovação, não se considerando para a contagem a ültirna UC do tipo dissertacão/

trabalho de projeto/ relatOrio de estágio/ensino clinico/educacão, a que o estudante não tenha obtido

aprovaçao.
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LI Melhoria de classificacão

1—Entende-se por meihoria de classificacao a nova submissão a avaliacão de uma UC, do piano de

estudos de urn curso em funcionamento, em que o estudante já obteve aprovaçao.

2—0 estudante pode submeter-se a meihoria de classificacao de qualquer Unidade Curricular que

tenha realizado corn sucesso, por avaiiacao, a exceçao das UC de estágio, dissertacao ou trabaiho

de projeto, bern como, as UC obtidas por creditacão.

3—0 estudante pode submeter-se a melhoria de classificaçao, apenas 1 (uma) vez por UC,

prevalecendo sempre a classificacao superior.

4—A rnelhoria de classificaçao pode ocorrer no ano letivo de inscrição, nas épocas normal e de

recurso, ou no ano letivo seguinte ao de aprovaçao, em qualquer das épocas de avaliação, a
excecão da época especial, carecendo do inscricão na plataforma de gestao académica, ate 3 dias

consecutivos antes da realizaçao da prova, de acordo corn o calendário do exames definido.

5—Não é possivel melhoria do classificacão após a solicitacão do registo do diploma.

M] Repeticão do exame da ültima unidade curricular

Ao estudante que apOs a época especial do exame apenas falte uma UC corn avaliaçao por exame

final, para conciusão do curso, é permitido requerer, no prazo de urn més após a divulgaçao da

classificacao, nova prova do avaliacao a realizar ate ao final do ano civil.

N] Pedido de revisão de prova de avaliacao final

1—0 estudante tern direito a revisão de prova do avaliaçao final - exame escrito.

2—0 processo do revisão da prova escrita decorre do acordo corn o estabelecido no regulamento

especifico do avaliação do desempenho escolar dos estudantes do cada uma das Escolas.

3—Pelo pedido do fotocópia ou cOpia digital de exame realizado é devido o emolumento fixado na

Tabela do Emolumentos do IPSantarérn.

4—Do pedido do revisão do exame pode resultar a altoracao da classificacao atribu Ida.

5—As provas orais, provas práticas e as provas do avaliacao corn jUn e corn discussão pUblica nao

são passiveis de revisão.

0] DISPENSA DE EXAME

Da avaliacão continua durante o semestre/tnimestre letivo resulta a dispensa do exarne final se a

classificacao final for igual ou superior a 1 0 (dez) valores.
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P1 AvALIAcA0 FINAL - EXAMES

1—Na avaliaçao final deve haver uma ou mais prova(s) de acordo corn o definido no regulamento

especifico de cada Escola, bern como, respetivas ponderacOes das provas previstas.

2—A nota minima para aprovaçao em cada Unidade Curricular é de 10 (dez) valores.

0] ATENDIMENTO PEDAGOGICO

1—Os estudantes tern direito a urn perlodo de atendimento semanal pelos docentes da Unidade

Curricular, que deve corresponder a 4 horas sernanais.

2—No inIcio de cada semestre, os docentes devem publicitar os respetivos horários de atendimento,

na plataforma Moodle.

3—Qualquer alteração ao horário de atendirnento deve ser divulgada corn antecedência na

plataforma Moodle.

4—0 horário de atendimento estende-se as epocas de avaliacao final.

RI FRAUDE

1—Qualquer prova de avaliaçao deve ser realizada em condiçoes que salvaguardem e evitem a

prática de fraude.

2—A detecao de prática de fraude durante a realizaçao de urna prova irnplica a sua anulacao

imediata, sern prejuIzo de outras sancoes que resultem do Regularnento Disciplinar dos Estudantes

do IPSantarém.

S] CONTROLO

1—0 controlo do sistema de avaliacao de conhecirnentos e competências deve constituir urna prática

e uma exigência visando a transparência do sistema.

2—Para esclarecimento de eventuais questöes que se suscitern pela aplicaçao do sisterna de

avaliaçao de urna UC, os Estudantes devem contactar o(a):

a) Docente e/ou do responsável da disciplina;

b) Responsável da area cientIfica que integra a UC em questao;

c) Coordenador(a) do curso.

3—Em ültirna instância, cabe ao Conselho PedagOgico apreciar as reclamacOes apresentadas pelo

estudante nos termos do artigo seguinte.
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TJ RECLAMAçA0

1—No caso de persistëncia dos problemas referidos no nümero 2 do ponto anterior os estudantes,

podem apresentar uma reclamacao escrita ao Conseiho Pedagógico da U0, que deve emitir parecer

no prazo rnáximo de 30 dias consecutivos.

2—A falta de ernissão de parecer, no prazo referido no nümero anterior, confere aos estudantes o

direito de recorrer, diretamente, ao Diretor da Escola, no prazo de 2 (dois) dias Uteis, contados do fim

do prazo fixado no n.° 1.

3—0 parecer emitido pelo Conseiho Pedagógico é vinculativo, e dele cabe recurso, corn efeito

suspensivo, para o Diretor, a interpor no prazo de 2 (dois) dias üteis.

4—A inobservância dos prazos a que se refere o presente ponto, por facto irnputável ao Estudante,

determina a caducidade do direito.

U] TRANSIcAO DE ANO - 1.0 CICLO

1—0 aproveitamento escolar corresponde a aprovacão em Unidades Curriculares que totalizem,

pelo menos, 50% do nümero de ECTS correspondentes a urn ano curricular (60 ECTS a tempo

integral) dos pianos de estudos das licenciaturas.

2—A inscricao no ano curricular subsequente não pode envolver urn conjunto de unidades

curriculares que correspondam a rnais de 90 ECTS.

3—Nos casos em que os Estudantes tenharn UC em atraso, a inscriçao no nümero máximo de ECTS

permitidos no ano subsequente deve envolver, obrigatoriamente, a inscricao nas UC

correspondentes aos ECTS em atraso, devendo estes ser considerados para o cômputo daquele

nümero máximo.

VJ PRECEDENCIAS

0 elenco das Unidades Curriculares de cada ciclo de estudos, sujeito ao regime de precedência, é

definido pelo Conseiho Técnico-Cientifico de cada Escola e homologado pelo Presidente do

IPSantarém.
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